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TERMO DE REFERÊNCIA PARA DECLARAÇÃO DE PLANTIO FLORESTAL 
 

Para emissão da declaração com a finalidade de comprovar plantio de reposição florestal, deve-se 
preencher as seguintes informações do Levantamento Circunstaciado: 
 

 

1 - INFORMAÇÕES GERAIS 
1.1 - Requerente/Elaborador/Executor: 
1.1.1 - Requerente: (nome, endereço completo, CNPJ ou CPF. 
1.1.2 - Elaborador: (nome, endereço completo, CGC ou CPF, responsável técnico, profissão, número 
de registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia-CREA, número de 
visto/região, se for o caso.) 
1.2 - Identificação da propriedade: 
1.2.1 - Proprietário: 
1.2.2 - Título de domínio ou posse: 
1.2.3 - Denominação: 
1.2.4 - Número da Matrícula: 
1.2.5 - Cartório/lvs/fls: 
1.2.6 - Localidade: 
1.2.7 - Município: 
1.2.8 - Inscrição de cadastro no Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária-INCRA. 
1.3 - Objetivos e justificativas do Levantamento Circunstanciado. 

 

2 - DESCRIÇÃO DAS ÁREAS DA PROPRIEDADE 
2.1 - Área total da propriedade (ha): 
2.1.1 - Área de reserva legal (ha): 
2.1.2 - Área de preservação permanente dentro e fora da reserva legal (ha): 
2.1.3 - Área total do empreendimento florestal (ha): 
2.2 - Limites georreferenciados da propriedade: 
2.3 - Outros. 

 

3 - ASPECTOS TÉCNICOS DO PROGRAMA DE FLORESTAMENTO/REFLORESTAMENTO 
3.1 - Área plantada: (Citar a área de efetivo plantio em ha com o perímetro da área plantada, ano de 
plantio, estradas, aceiros e caminhos.); 
3.2 - Espécies plantadas, espaçamento, indicar o nome vulgar e científico das espécies, respectivas 
áreas, altura média, Diâmetro à Altura do Peito-DAP e percentual de falhas; 
3.3 - Estimativas da produção de matéria-prima e previsão de corte; 
3.4 - Limites georreferenciados da área do plantio florestal (perímetro/talhões); 
3.5 - Indicação do ano e estimativa de produção a ser obtida em cada desbaste, corte ou colheita por 
espécie, com incrementos médios anuais (Citar literatura e bibliografia consultada); 
3.6 Procedência das mudas: própria ou de terceiros; 
3.7 Procedência das sementes: Local, produtor e grau de melhoramento; 
3.8 Fertilização, correção do pH e controle fitossanitário; 
3.9 Cronograma de operações e manutenções até a colheita. 

 

4 - DOCUMENTOS QUE DEVEM SER APRESENTADOS COM O PLANTIO FLORESTAL PARA 
CUMPRIMENTO DE CHECKLIST 
4.1 - Requerimento do interessado ao órgão ambiental competente; 
4.2 - Prova de propriedade e certidão de inteiro teor atualizada ou prova de justa posse; 
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4.3 - Contrato de arrendamento ou comodato, averbado às margens da matrícula do imóvel no Cartório 
de Registro de Imóveis competente, com prazo de vigência compatível com o ciclo de corte, se for o 
caso; 
4.4 - Termo de Averbação de Reserva Legal-TRARL; 
4.5 - Termo de Compromisso para Averbação de Reserva Legal-TCARL, quando se tratar de justa 
posse; 
4.6 - Comprovante do pagamento do Imposto Territorial Rural-ITR do último exercício; 
4.7 - Certidão emitida pelo órgão competente, confirmando a validade do documento apresentado, 
quando se tratar de justa posse; 
4.8 - Croqui de acesso à propriedade a partir da sede do município onde a mesma está localizada, 
com memorial descritivo; 
4.9 - Comprovante de recolhimento do valor da vistoria técnica; 
4.10 - Declaração de Comprometimento de manutenção de áreas de preservação permanente; 
4.11 - Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, de elaboração e supervisão e orientação técnica 
na condução do povoamento. 
 
 
Declara ainda, o abaixo assinado, ser responsável pela condução/manutenção do plantio florestal 
descrito acima até o corte. 
 
 
_________________________________________________________________________ 
Responsável pelo plantio florestal 
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TERMO DE COMPROMISSO DE PLANTIO 
 

Pelo presente Termo de Compromisso de Plantio-TCP, a empresa ____________________________ 
(COMPROMISSÁRIA), habilitada e em situação regular junto ao _____________ (órgão ambiental 
competente), assume o compromisso de realizar plantio florestal em _______ meses contados da 
assinatura deste Termo, bem como a responsabilidade por sua condução e manutenção, nos termos 
da declaração em anexo (Declaração de Plantio Florestal - Anexo III da Instrução Normativa MMA nº 
6, de 15 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a reposição florestal e o consumo de matéria-prima 
florestal, e dá outras providências). 
 
A COMPROMISSÁRIA se obriga a:  
I - reservar e destinar área delimitada, caracterizada no Projeto de Reflorestamento/Plantio Florestal, 
que integra este Termo, para a implantação/condução do empreendimento pelo tempo correspondente 
ao ciclo de corte; 
II - ter o plantio florestal e o relatório/laudo das atividades executados assinados por dois profissionais 
habilitados, com devida Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, bem como o(s) Termo(s) de 
Responsabilidade de plantio como Fomento Florestal entre a Administradora do Fomento e 
Proprietário Rural (se for o caso), tantos quantos necessários ao fiel cumprimento deste Termo; 
III - fornecer ao proprietário rural credenciado (se for o caso) as mudas para plantio, replantio, assim 
como assistência técnica prestada por profissional habilitado, até o corte; 
IV - supervisionar todas as fases previstas no projeto, até o corte; 
V - alocar mão-de-obra necessária à execução das operações previstas no Projeto, bem como 
assistência técnica desde o plantio até a execução do primeiro corte, quando se tratar de plantios em 
áreas próprias da COMPROMISSÁRIA; 
VI - reservar direito ao IMMAB de solicitar o Projeto/Plantio Florestal proceder vistorias e inspeções 
sempre que julgar necessário durante todas as fases do plantio florestal, tendo plena liberdade de 
acesso, bem como delegar poderes para este fim a entidades conveniadas; 
VII - repor o volume equivalente, ressalvada a hipótese de caso fortuito ou força maior, na eventual 
ocorrência de qualquer insucesso do empreendimento, seja por razão administrativas, 
edafoclimáticas, silviculturais ou inadimplemento dos proprietários rurais e outros fatores que impeçam 
a obtenção do volume projetado. 
A COMPROMISSÁRIA declara estar, ainda, ciente da incidência das penalidades previstas no caso 
de descumprimento do presente de Compromisso de Plantio. 
 
COMPROMISSÁRIA  
_______________________________________________ 
                   
                                                                                
 TESTEMUNHAS 
_______________________________________________ 
Nome: 
CPF: 
_______________________________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
 

 


